
RAZÕES DE VETO A PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 1.330/2015

À Sua Excelência o Senhor

Francisco Carlos Frechiani

Presidente da Câmara Municipal

Nesta
Senhor Presidente,

Trata-se da proposição de Lei nº 1.330/2015 que “Aprova o Plano Municipal de Educação (PME), e dá outras providências”.

Ao ser submetido à apreciação pela Câmara de Vereadores de Patos de Minas/MG, o projeto de lei em epigrafe sofreu algumas emendas.

Depreende-se que as Emendas apresentadas, ao serem incorporadas à Proposição de Lei, configuram flagrante violação aos dispositivos legais pertinentes, pelo que deverão ser integralmente rechaçadas pelo Executivo.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem reiteradamente advertido que “O modelo estruturador do processo legislativo, tal como delineado em seus aspectos fundamentais pela Carta da República, impõe-se, enquanto padrão normativo de compulsório atendimento, à observância incondicional dos Estados-membros
”, que por via de consequência inclui os municípios.

O exercício do poder de emenda constitui, quando concretamente manifestado, um dos incidentes do processo de formação das espécies legislativas. Trata-se de prerrogativa que, por ser inerente à função legislativa do Estado, qualifica-se como poder de índole eminentemente constitucional.

O poder de emendar, nada mais sendo do que uma projeção do próprio poder de legislar sofre, em função da matriz constitucional, que lhe confere suporte jurídico, as limitações definidas no texto da Carta Política e no caso em tela, na Lei Orgânica Municipal.

Portanto, desnecessário tecer maiores considerações para se concluir pela inexistência de competência da Câmara Municipal para a formulação de emenda à projeto de lei, que promova alteração substancial do corpo normativo, refletindo na redação final de proposição legislativa.

Nessa linha de intelecção, face ao exposto, com fulcro no disposto no art. 77 § 1º e art. 95, inciso VI, da LOM, manifesto, sobre a Proposição de Lei nº 1.330/2015, pelo VETO INTEGRAL, consoante as ponderações alinhavadas, dos seguintes itens emendados, a saber: “2.1.2 Educação Infantil: Metas, Ações/Estratégias, Período e Responsáveis, 2.2.2 Ensino Fundamental: Metas, Ações Período e Responsáveis, 3.3.2 Ensino Médio: Metas, Ações, Período e Responsáveis, todos da Proposição de Lei nº 1.330/2015, com redação oriunda das emendas aviadas pelos nobres edis.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 3 agosto de 2015.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

� RTJ 170/792, Rel. Min. CELSO DE MELLO.
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